
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0469/2020-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 3 de junho de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
José Roberto Baptista Júnior
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto:  Veto Total ao Projeto de Lei nº  021/2022 (Autógrafo nº 31/2022), de
autoria do Vereador Ricardo Rio Menezes Villarino.

Senhor Presidente,

Comunico a  Vossa  Excelência  que,  nos  termos  do  §  1º  do  art.  57
combinado com o inciso VI do art.  70  da Lei Orgânica do Município,  decidi  pelo
VETO TOTAL do Projeto de Lei nº 021/2022 (Autógrafo nº 31/2022), de autoria do
Vereador Ricardo Rio Menezes Villarino, “Dia Municipal do Ciclismo”.

Ouvida,  a  Procuradoria  Jurídica  do  Município  manifestou-se  pelo  veto
integral ao projeto de lei pelas seguintes RAZÕES:

“Da  análise  do  citado  projeto  de  Lei  frente  a  Constituição  Federal,  a
Constituição Estadual e a Legislação Orgânica Municipal, opino pelo seu veto.

Justifico.

De início, transcrevo de plano a norma ora analisada:

Art.1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Paraguaçu Paulista-SP, o
"Dia  Municipal  do Ciclismo",  a ser comemorado anualmente no segundo
domingo do mês de setembro. 
Art. 2º. São os objetivos do “Dia Municipal do Ciclismo”: 
I- Difundir o uso da bicicleta, tanto na forma de exercício, quanto como meio
de transporte; 
II-  Promover conscientização da importância  do ciclismo e da prática de
esportes como instrumentos de qualidade de vida; 
III- Desenvolver o mútuo respeito entre ciclistas, motoristas e pedestres;
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

IV- Promover o incentivo ao uso da bicicleta, bem como a prevenção de
acidentes. 
Art. 3°. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Art.4°.  Esta lei  entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

A questão é objetiva e legal.

Como sabido, é de competência exclusiva do Poder Executivo a criação
ou instituição de programas em benefício  da população e serviços nas diversas
áreas  de  gestão,  que  envolvam  função  dos  órgãos  da  Administração  Pública
Municipal e a própria população.

Desta forma, na medida em que o Poder Legislativo do Município edita lei
para criar ou autorizar o Poder Executivo a criar um novo programa, de forma a
discipliná-lo de forma total ou parcial, com atribuições de ônus e deveres, acaba por
invadir  as prerrogativas conferidas pela Constituição Federal  ao Chefe do Poder
Executivo, violando o princípio da separação de poderes, estatuído no artigo 2º da
Constituição Federal, no artigo 5º da Constituição Estadual.

In casu, observa-se que o objetivo do citado projeto de lei não se limita à
criação do programa, ao contrário,  ainda impõe obrigações intrínsecas ao Poder
Executivo,  tais  como,  a  disponibilização  de  profissionais  e  cronograma  de
atendimento  e  instituição  de  cadastro  de  beneficiários.  E  nesse  ínterim,  como
destacado  no  parágrafo  anterior,  a  criação  de  programas  que  prevejam  novas
obrigações  aos  órgãos  municipais  é  atividade  nitidamente  administrativa,
representativa  de  atos  de  gestão,  de  escolha  política  para  a  satisfação  das
necessidades essenciais  coletivas,  vinculadas aos Direitos Fundamentais.  Assim,
privativa  do Poder  Executivo,  o  que configura  latente  violação a  prerrogativa  de
competência de iniciativa e também de matéria.

Sobre isso, vejamos o que dispõe a Constituição Federal e a Legislação
Orgânica do Município:

Constituição Federal:

Art. 61. (...).
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República (Leia-se Chefe
do poder Executivo) as leis que:
(...)
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II - disponham sobre:
(...)
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária,
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

Lei Orgânica do Município:

Art. 55. (…)
§ 3º São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que:
(...)
III - criem, alterem, estruturem as atribuições dos órgãos da Administração
direta, autárquica ou fundacional. 

E ainda:

Art. 70 - Compete, privativamente, ao Prefeito: 
IV - iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta lei;
V - sancionar, promulgar e mandar publicar as leis, indicando sua autoria,
bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução;
VI - vetar, total ou parcialmente, projetos de lei;
VII  -  dispor  sobre  a  organização  e  o  funcionamento  da  Administração
municipal, na forma da lei; 

E  nessa  esteira,  destaco  o  ensinamento  do  professor  e  mestre  Hely
Lopes Meirelles: 

A Prefeitura não pode legislar, como a Câmara não pode administrar. (...) O
Legislativo  edita  normas;  o  Executivo  pratica  atos  segundo  as  normas.
Nesta sinergia de funções é que residem a harmonia e independência dos
Poderes,  princípio  constitucional  (art.2º)  extensivo  ao  governo  local.
Qualquer atividade, da Prefeitura ou Câmara, realizada com usurpação de
funções é nula e inoperante (…)”.

E mais:

todo ato do Prefeito que infringir prerrogativa da Câmara – como também
toda deliberação da Câmara que invadir ou retirar atribuição da Prefeitura
ou do Prefeito – é nulo, por ofensivo ao princípio da separação de funções
dos  órgãos  do  governo  local  (CF,  art.  2º  c/c  o  art.  31),  podendo  ser
invalidado  pelo  Poder  Judiciário”  (Direito  municipal  brasileiro,  15.  ed.,
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atualizada por Márcio Schneider Reis e Edgard Neves da Silva, São Paulo,
Malheiros, 2006, p. 708 e 712).

Há  se  concluir,  quando  a  pretexto  de  legislar,  o  Poder  Legislativo
administra,  editando  leis  que  equivalem  na  prática  a  verdadeiros  atos  de
administração, viola a harmonia e independência que deve existir entre os poderes
estatais,  o  que  deve  ser  invalidado,  em  cumprimento  a  ordem  constitucional  e
infraconstitucional.

Ad  argumentandum  tantum,  referido  dispositivo  afronta  normas
constitucionais, bem como a legislação municipal; notadamente, os artigos 2º e 165,
ambos da Constituição Federal, artigos 5º, 47, II e XIV, 25 e 144 da Constituição do
Estado de São paulo, c/c. art. 70, XIV da Lei Orgânica do Município de Paraguaçu
Paulista. Dentre eles, aqui transcrevo e destaco:

Artigo 25 - Nenhum projeto de lei que implique a criação ou o aumento de
despesa  pública  será  sancionado sem que dele  conste  a  indicação  dos
recursos disponíveis, próprios para atender aos novos encargos.

Nesse  sentido,  destaco  inclusive  a  Jurisprudência  do  E.  Tribunal  de
Justiça do Estado de São Paulo:

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  Lei  nº  4.751/2014  que
inclui  no calendário oficial  de eventos do Município a "Corrida Ciclística".
Norma guerreada que não versou simplesmente sobre a instituição de data
comemorativa no calendário oficial  do Município,  mas, ao revés,  instituiu
evento esportivo com criação de obrigações ao Executivo e despesas ao
erário, sem previsão orçamentária e indicação da fonte e custeio. Afronta
aos arts.  5º,  47,  II  e XIV, 25 e 144 da Carta Bandeirante,  aplicáveis ao
município  por  força  do  princípio  da  simetria  constitucional.
Inconstitucionalidade  reconhecida.  [...]  (TJ-SP  -  ADI:
21628784720148260000  SP  2162878-47.2014.8.26.0000,  Relator:  Xavier
de  Aquino,  Data  de  Julgamento:  11/03/2015,  Órgão  Especial,  Data  de
Publicação: 16/03/2015).

Ação  direta  de  inconstitucionalidade  –  Lei  Municipal  n°  4.399/10  (que
"institui, no calendário oficial da cidade Suzano, a 'Semana dos direitos dos
animais  -  fis.  21)  –  Ocorrência  de  vício  de  inconstitucionalidade  formal
subjetiva (posto  derivar,  o ato  normativo objurgado,  de projeto  de lei  de
iniciativa parlamentar -  em afronta ao disposto nos artigos 5o, 47, caput,
incisos II e XIV, e 144,todos da Constituição Estadual) e material(uma vez
que a espécie legislativa impugnada prevê a criação de despesa pública
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sem a  indicação  específica  da  fonte  de  custeio  correspondente  -  o  que
vulnera  o  comando  contido  no  artigo  25,  caput,  da  Carta  Paulista)  -
Precedentes  deste  Colendo  Órgão  Especial  (Autos  2121973-
97.2014.8.26.0000,  Rel.  Des.  Neves  Amorim,  j.  em12/11/2014;2076032-
27.2014.8.26.0000e  0057158-33.2011.8.26.0000,  Rel.  Des.  Guilherme
Gonçalves Strenger, j. em 16/11/2011).

Ante  tais  razões,  fundamentos  jurídicos  e  pela  Jurisprudência
Bandeirante, nosso parecer é pela inconstitucionalidade do referido projeto, pelo que
opinamos pelo seu VETO.”

Essas,  Senhor  Presidente,  as  razões  que  me conduziram  a  vetar  o
Projeto de Lei nº 021/2021, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros dessa Câmara Municipal.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/LTJ/MAB/FHB/ammm
OF
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